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PÀRECER N" 09, DE 16 DE ,TUNHO DE 2023.

.,OSE MÀRCOS DÀ SILVA

PROüETO DE rEr No OO9/2O23, QUE §ArrrORIZÀ À CRrÀÇÃO DE

DE rNcENTrvo À nreuranrzeçÀo FrscÀL s oÁ ourR As
PNOVIOÊT.TCTAS. ". DE AUTORIA DO CHEFE DO PODER EXEC(ITIVO. ,,

nrr.arónro

Fôi apresêntado o PRO,TETO DE LEI N" 009/2023. QIrE ..AUTORIZÀ A
cnraçÃo DE pRoGRAr,íA DE rNcErrrlvo À nneur,anrzaçÀo FrscAL E DÁ
ourRAs pnovroÊlrctas . ,,, DE ÀuroRrÀ Do CHEFE Do poDER ExEcurrvo..t,
para }egal e necessária apreciação do Poder Í,egislativo Municipal.
O Presidente da Mesa Diretora encaminhou a esta COLfiSSáO DE

.E'INÀNCÀS E ORÇAi4ENTO, a

analisar ê ofertar parecêr técnico sobre a proposição em

tramitaÇão na Casa T,egislativa Municipal.

ANÀLISE

Esta coMrssÃo PERIÍAÀIENTE DÀ CâMARA r,ruNrcrPÀ[ DE vEREÀDoREs
DE BONITO, Estado de Pernambuco, recebeu tempestivamente, conforme
normas regimentais vigêntes, o supracitado PRo,JETo DE Í,Er No
OO9/2023, DE AUTORIÀ DO CHEEE DO PODER EXECUTIVO,
em continuidade ao processo legislativo, a fim de após análise
técnica seja emitido a PAF]ECER, para que. posteriormente, seja
apreciado pelo Ptenário deste Poder Legislativo Municipal. Sendo
de competência reg imental dessa cotr4rssâo DE t,:ÍNANÇAs E ORC'IMENTO
se manifestar alravés de Parêcer, sobre as proposituras submetidas
ao Plenário desta Casa para discussãÕ e votaÇão, dentno de sua
competência, dizendo da legalidâde das mesmas, nos termos do
Rêgimento Intêrno destê Poder Lêgislativo.

qual tem a competência regimentaf de

apr.
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VOTO DO REIÀTOR

Quanto ao mérito, há previsão
autorizaÇão Iêgislativa para matéria em
o Art. 120 da Lei Orqânica Municipal.

da obrigatoriedade de
ará lise, coníornê di spoe

Tarnbém se encontra
tributária correl-ata.

em consonância com a legi s Iação

Em face do exposto, o projeto reveste-se de boa forma
constitucional, juridica e de boa técnica legislativa, logo, no
mérito, tarÚ3ém deve ser acolhido.

Por isso, voto pela sua ÀPROVAçÀO

Cârnara Municipal de Bonito, em 16 de junho de 2023 .

sÉ MARcos DA sILvÀ
Rê1ato!

P.ESULTÀDO DA VOTÀCÀO DO RELATóRIO DO REIÀTOR

man:ifestauo-r:os
favoravel',,.ente à ÀPRovÀçÃo do PRo,JEto DE r,Er N" 009/2023, guE
\ÀuroRrzA A cRrÀçÃo DE PRoGRjaMA DE INCENTTVO À neeUr,mrzaçÃo
EISCAL E DÁ OUTRÀS PROVIDÊNCIÀS. ", DE ÀUTORIÀ DO CHEE'E DO PODER

EXECUEM. ", encaminhado a esta COMI SSÁO DE FINÀNçÀS E ORÇÀr'{ENTO.I

Assim sendo, não havendo óbices/
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*#* CÀMARA MUNICIPAL DO BGNITO=PE
CASA LEÔNIDAS VILA NCVÁ,

O Projeto de Lei em aná1ise para aut.orizar a criaÇáo do
Programâ de lncentivo à RegularizaÇão Pisca.L. para concessão de
anistia aos contribuintes do municlpio de Bonito/pE, para quitaÇão
à vista dê tributos municipais e mu.Itas isoladas inscritas ou não
em divida ativa, é de competência do Chefe do poder Executivo,
logo, não há vlcio de iniciativa.

Pa!êcer da comíssâo

A Comissão de FinanÇas e orÇamento, em sessão de 76
(dezesseis) de junho de 2A23, opinou unanimemente pela aprovação
do rêlatório do Relator - vêrêador JosÉ MARcos DA sIwÀ. Estiveram
presentes os senhores vereadores ,rosÉ RoBERVAL Dos sÀNTOs, JosÉ
MÀRCOS DA SILVA e MÀRIÀ DÀS GRÀÇAS BÀRBOSÀ DA SILVÀ.
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Câmara Municipal de Bonito, em 16 de junho de 2023.

Presidente da Comi s s ão

MÀRCOS DÀ SIIVÀ
Relator

JosÉ

, L í*-r'*. &'l'v.-^c.. Pxú0r.. ç[. < of uo
\,ÍÀRIÃ DAS GRAÇAq) BÀRBOSÀ DÀ SILVÀ
Membro
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t'f tTo-pEcÂunRN MUNICIPAL DO BO
CASA LEÔNIDAS \/ILÀ I'..]OVA

ssre É o PÀREcER.

DOS SÀNÍOS
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